
Recrutamento de Psicólogo (M/F) 

A Liga Portuguesa Contra o Cancro (LPCC) é uma organização da sociedade civil, fundada em 
1941 e com vários objetivos direcionados para a problemática da doença oncológica.  

O Núcleo Regional do Centro da LPCC, com sede em Coimbra, desenvolve a sua atividade em 
79 concelhos da Região Centro (área de ação) e encontra-se a recrutar um Psicólogo para 
integrar a equipa da sua Unidade de Psico-Oncologia.   

A. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL 

1. Procurando dar resposta atempada e de proximidade ao crescente número de doentes e 
famílias que manifestam dificuldades na obtenção de apoio psicológico especializado, a 
LPCC disponibiliza este apoio de forma totalmente gratuita e com cobertura descentralizada 
a nível nacional, através das Unidades de Psico-Oncologia. 

B. ÂMBITO GERAL DE ATIVIDADES A DESENVOLVER 

1. Realização de consultas com doentes oncológicos e ou familiares/cuidadores (presenciais 
e/ou online) em todas as fases do ciclo de vida; 

2. Apoio ao longo da trajetória da doença: diagnóstico, tratamentos, sobrevivência, recidiva, 
cuidados paliativos, doença terminal e luto; 

3. Avaliação psicológica e elaboração de planos de intervenção personalizados; 

4. Registo clínico, elaboração de relatórios, articulação com a equipa de saúde e redes de apoio 
psicossocial; 

5. Planeamento e implementação de grupos psicoeducativos e psicoterapêuticos; 

6. Participação em ações de sensibilização e projetos comunitários em articulação com as 
demais Unidades Funcionais da LPCC; 

C. ÁREAS DE INTERVENÇÃO 

1. Consulta de Psico-oncologia individual, casal e familiar; 

2. Grupos Psicoeducativos; 

3. Projetos de intervenção comunitária; 

D. REQUISITOS 

1. Licenciatura/Mestrado em Psicologia Clínica e da Saúde; 

2. Membro efetivo da Ordem dos Psicólogos Portugueses (OPP); 

3. Formação pós-graduada em Psico-Oncologia, Cuidados Paliativos, Luto, Mindfulness, 
Terapias Cognitivo-Comportamentais ou Terapia de Aceitação e Compromisso (ACT); 

4. Experiência em intervenção psicológica em contexto individual (várias fases do ciclo de vida, 
incluindo infância e adolescência), casal, familiar e/ou de grupo; 

5. Experiência em intervenção com doentes crónicos e/ou em fim de vida e 
familiares/cuidadores; 

6. Capacidade de trabalhar em equipa multidisciplinar (médicos, enfermeiros, assistentes 
sociais, voluntários, etc.); 

7. Competências de comunicação empática, escuta ativa e regulação emocional; 

E. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: PRÉ-SELEÇÃO CURRICULAR E ENTREVISTA  

1. Formação-base nas áreas definidas em requisitos obrigatórios; 

2. Especialidade atribuída pela OPP em Psicologia Clínica ou da Saúde ou Psicoterapia (critério 
de valorização); 
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3. Experiência comprovada na área da Psico-Oncologia (critério de valorização); 

4. Participação em projetos de investigação ou publicações na área da psico-oncologia (critério 
de valorização); 

5. Disponibilidade e flexibilidade horária; 

6. Elevado sentido ético e de responsabilidade; estabilidade emocional e capacidade de 
autorregulação; flexibilidade e adaptabilidade às necessidades dos utentes e da Instituição; 

7. Preferência regional (Região Centro - distrito/concelho de Coimbra), carta de condução e 
viatura própria; 

F. CANDIDATURA  

1. Submissão de candidaturas até 7 de junho de 2025 através do site da LPCC 
https://www.ligacontracancro.pt/nrc-recrutamento 

2. Análise e pré-seleção curricular; 

3. Entrevista presencial a realizar em data a indicar; 

G. CONTRATO DE TRABALHO E AVALIAÇÃO  

1. Contrato de 12 meses (40h semanais), renovável por igual período, com perspetiva de 
integração no quadro funcional, mediante avaliação contínua de desempenho (período 
experimental de 30 dias); 

2. Local de trabalho principal: Coimbra, com possibilidade de deslocação regular aos concelhos 
da zona de ação do Núcleo Regional do Centro; 

H. OFERTAS 

1. Integrar e participar nas atividades de uma Instituição com relevante impacto social; 

2. Formação interna e remuneração adequada à função a desempenhar; 

3. Seguro de saúde; 

4. Deslocações a efetuar em viatura de serviço. 

 
Coimbra, 7 de maio de 2025 

 


